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UNTDADE ORçÂMENTÁRH: 55101 - Ministério dos Esportes
PROGRAMA: 8O28 - SEGUNDO TEMPO
açÃo: 4377- FUNcToNAMENTo DE NúcLEos DE EspoRTE EDUcAcToNAL
VALOR SOUCITADO: CUSTEIO: Rg 3O.OOO.OOO,OO

JUSTIFICATIVAI
Atualmente no Brasil, existe uma grande quantidade de crianças, adolescentes e jovens oriundos de áreas de vulnerabilidade
social que sâo excluídos do acesso dos processos sociais de lazer, atividades culturais e esportivas.
Segundo a Declaração Universal dos Direitos Humanos (2002), " O Brasil está distan e do aplicaçAo prdtica de elemento§
bdsicos e fundamenlais pora que se possa concedo às crianças e joverc um m[nino de dignidade - qteirões como educação,
habitação, alimentaçdo, saúde, lazer, trabalho, consideraçdo e respeito.',
Vemos como uma alternativa concreta de sociabilizaçâo, a implantação do programa Segundo Tempo, proposto pelo
Ministério do.Esporte, cujo objetivo é democratizar o acesso à prática esportiva por meio de atividades a sirern ,"àlirudai no
conúa-tumo escolar, de caráteÍ complementar, com Íinalidade de colaborar para a inclusão social, bem-estar flsico, promoção
da saúde e desenvolvimento de crianças e adolescentes, principalmente, em situação de risco social, porladores de necessidades
ospecias ejovens que esüto Íbra da escola, no sentido de possibilitar a sua inclusão no ensino formal.
Além disso, o esporte social e de carâter educacional toma-se fenamenta indispensável quando se trata da elinlinaçâo da
ociosidade entre os jovens, diminuição da evasão escolar, formação da cidadania, melhoria da quatidade de vida e prevenção
contra marginalização e violência, caracterÍsticas Íelevantes para a inclusâo e conseqüentemente desenvolvimento social.
A meta pretendida, no âmbito do Programa Segundo Tempo, é atender a cerca de 1.000.000 (um milhão) de fiianças e
adolescentes. Cabe ressaltar, que o alcanc€ desse objerjvo está na ipinência de ocorrer.
Entetanto, o desafio, neste momento, é mânter a meta alcançadâ e, se possÍvel, considerando as restrições orçamontárias,
incrementá-la no sentido de ampliar o atendimento deste imporh,nte progama social do Govemo Federal.
Para isso, faz.se necessário o armento dos valores previstos na proposta orçamentária para o exercÍcio de 2006, além da busca
de parcerias com outros Órgâos do Poder Executivo. Â necessidú míníma de recursos adicionais, visando a manutençâo da
meta alcançada, é da ordem de R$ 30 milhões, o que viabilizaria a recomposição dos valores alocados no orçamento deste ano
para a agão de Funcionamento de Núcleos de Esporte Educacional, conforme quadro a seguir:

LOA 2005
Proposta Orçamentária

2006
Necessidade de

Acréscimo (Emenda)
Valor Mínimo

Necessário
61.9r 1.738 32.441.549 30.000.000 62.441.549
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